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Resolução nQ152/12 João Pessoa, 07 de agosto de 2012

A Comissão Intergestores Bipartite no uso de suas atribuições legais e,

Considerando a Portaria nQ 121, de 25 de janeiro de 2012 que institui a Unidade de Acolhimento para

pessoas com necessidades decorrentes do uso de Crack, Álcool e Outras Drogas (Unidade de

Acolhimento), no componente de atenção residencial de caráter transitório da Rede de Atenção
Psicossocial;

Considerando a Considerando a Lei nQ 10.216, de 6 de abril de 2001, que dispõe sobre a proteção e os

direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde
mental;
Considerando a Portaria nQ 816, de 30 de abril de 2002, que institui o Programa Nacional de Atenção

Comunitária Integrada a Usuários de Álcool e outras Drogas;

Considerando a Portaria nQ 2.197, de 14 de outubro de 2004, que redefine e amplia a atenção integral

para usuários de álcool e outras drogas, no âmbito do SUS;

Considerando a Portaria nQ 4.279, de 30 de dezembro de 2010, que estabelece diretrizes para a

organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nQ 3.088, de 26 de dezembro de 2011, que institui a Rede de Atenção Psicossocial
para pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades decorrentes do uso de crack,
álcool e outras drogas, no âmbito do Sistema Único de Saúde;

Considerando a necessidade de intensificar, ampliar e diversificar as ações orientadas para tratamento e

reabilitação psicossocial de pessoas com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras

drogas; e,

Considerando a decisão da plenária da CIB-PB, na 07ª Assembleia Ordinária realizada no dia 06 de agosto
de 2012.

Resolve:

Art. 1QAprovar a Implantação de 02{duas) Unidades de Acolhimento Regional para Adultos, de GESTÃO

ESTADUAL,vinculadas ao CAPSAO Jovem Cidadão, localizado no município de JOÃO PESSOA-PB.

Parágrafo Único - As unidades serão uma feminina e outra masculina, com 15 leitos cada e com tempo

máximo de pe ~ênci de 06 meses.

vigor na data de sua publicação.
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